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 PREÂMBULO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023 

ID CIDADES/TCEES: 2023.025E0700001.01.0007  

Processo Administrativo: 1587/2023 

Origem: Gabinete do Prefeito 

 

O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob o nº. 27.167.311/0001-04, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio designados pela Portaria nº 002, 
de 03 de janeiro de 2023, torna público aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MAIOR OFERTA OU LANCE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Municipal nº 7.234, de 24 de abril de 
2020, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 
2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada por meio da internet, mediante 
condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro designado, por inserção e monitoramento de dados 
inseridos no aplicativo BLL Compras, da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, no endereço https://bll.org.br, 
conforme indicado abaixo: 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00min do dia 14/03/2023 

LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07h00min do dia 29/03/2023 

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 07h40min do dia 29/03/2023 

DATA E HORÁRIO ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 08h00min do dia 29/03/2023 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico 
e na documentação relativa ao certame. 

1.3 - As informações que o Pregoeiro julgar importantes serão disponibilizadas no sítio https://bll.org.br, 
razão pela qual as empresas interessadas deverão consultá-lo obrigatoriamente até a data prevista para 
abertura da sessão. 

1.4 - A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil está 
consubstanciada nos § 2º e 3º do Artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, bem como Decreto Municipal 
n° 7.234/2020. 

1.5 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público, que impeça a 
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realização deste Pregão Eletrônico no horário e data marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada 
para o primeiro dia útil subsequente, independente de NOVA CONVOCAÇÃO. 

2 – OBJETO 

2.1 - O presente certame visa à CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO PARA OCUPAÇÃO E EXPLORAÇÃO DE 
PARTE DA ÁREA DE FESTAS, LOCALIZADA NA ÁREA TOTAL DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES NILSON NARDACI 
FIGUEIREDO PARA USO, A TÍTULO ONEROSO, PARA FINS DE COMERCIALIZAÇÃO DE ESPAÇOS DE 

ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, ENTRETENIMENTO E ESTACIONAMENTO DURANTE A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS 1º 
RODEIO FEST SHOW DE ECOPORANGA E  VIII CAVALGADA DE ECOPORANGA, conforme especificações 
constantes no Anexo V (Termo de Referência), visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal de 
Ecoporanga. 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 - Visa a melhoria na prestação de serviços inerentes à comercialização de comidas, bebidas, espaço para 
brinquedos e estacionamento; 

3.2 - Desta forma visa oferta ao Munícipe e ao visitante um ambiente acolhedor e tranquilo,  prestando um 
serviço de qualidade, proporcionando  ao público uma programação cultural de qualidade  fortalecendo assim 
a autoestima da população Ecoporanguense. 

3.3 - Este evento contribui, de forma significativa no fomento do turismo, promovendo a  integração municipal 
e regional; aquecendo a economia local durante e após a realização do mesmo; haja vista que as diversas 
vertentes turísticas existentes no município são apresentadas aos participantes do evento através de imagens 
em telões, motivando-os a voltar, a permanecer mais tempo ou indicar o Município a amigos e parentes. 

3.4 - Para que esse evento aconteça faz-se necessário a concessão da área na qual acontecerá, possibilitando a 
empresa vencedora explorar a área, além desta ser responsável pela instalação das tendas na especificação 
contida na tabela abaixo, com todos os equipamentos adequados, bem como extintores e luminárias de 
emergência, possibilitando assim maior segurança ao público em geral. 

4 - DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

4.1 - As empresas que tiverem interesse em participar do certame deverão retirar o edital através do site da 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bll.org.br), ou através do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Ecoporanga/ES, (www.ecoporanga.es.gov.br), ficando obrigadas a acompanhar as publicações 
referentes à licitação no Diário Oficial da União, e/ou Diário Oficial do Espirito Santo – DIO/ES, e/ou Diário 
Oficial dos Municípios – DOM, tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento. 

4.2 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o procedimento de licitação devem ser enviados ao Pregoeiro até 
03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, através do endereço eletrônico 
licitacao@ecoporanga.es.gov.br ou pelo telefone (27) 3755-2905. Os esclarecimentos serão respondidos pelo 
pregoeiro no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

4.3 - Os esclarecimentos relativos ao objeto licitado devem ser encaminhados ao Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, através do endereço eletrônico licitacao@ecoporanga.es.gov.br, ou pelo telefone (27) 3755-2905 até 2 
(dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública. 

4.4 - O EDITAL PODERÁ SER IMPUGNADO: 
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a) Por qualquer pessoa em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

4.4.1 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 

4.4.2 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

4.4.3 - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

4.4.4 - Na forma do art. 41 da Lei Federal nº. 8.666/93, a impugnação ao Edital poderá ser protocolada na sede 
da Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, sito à Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 - Centro, Ecoporanga/ES, 
CEP: 29.850-000, devidamente assinada por representante legal indicando o número do Pregão e do 
Processo Administrativo, assim como o telefone e o e-mail do impugnante. No mesmo momento deverá ser 
juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante. 

4.4.4.1 - A impugnação poderá ser feita, também, por meio de endereço eletrônico: 
licitacao@ecoporanga.es.gov.br, devendo ser anexados documentos digitalizados em formato "PDF", que 
comprove a aptidão do signatário para a representação da empresa licitante. 

4.5 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

4.6 - A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 
execução do certame, a autoridade competente poderá assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a 
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente. 

4.7 - Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

5 - CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Em cumprimento ao disposto no Artigo 6º do Decreto Federal 8.538/2015, esta licitação será exclusiva 
para empresas enquadradas no regime da Lei Complementar 123/06 e alterações. 

5.2 Todas as empresas, idôneas e aptas para licitar ou contratar com a Administração Pública, cujo objeto do seu 
Contrato Social ou instrumento equivalente atenda aos requisitos deste edital e ainda aquelas que apresentarem 
toda a documentação exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões – BLL. 

5.3  As empresas deverão atender todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições 
legais, independentemente de transcrição. 

5.4 - Não será admitida a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas por ato da Administração Pública; 

b) Que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município de 
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Ecoporanga/ES; 

c) Em consórcio; 

d) Que possuam sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente da Prefeitura 
Municipal de Ecoporanga/ES. 

e) Estrangeiras que não funcionem no País; 

f) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666/93. 

g) Estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

g.1) Caso o licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 
apresentada na fase de habilitação a sentença homologatória do plano de recuperação judicial; 

5.5 - A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 

5.6 - Na hipótese de o licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá assinalar 
no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site  https://bll.org.br, "DECLARO 
SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas 
conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste 
benefício o proponente que não se declarar. 

6 - DO CREDENCIAMENTO 

6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão proceder ao credenciado junto ao 
sistema via internet, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no sistema de compras. 

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bll.org.br. 

6.3 - O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do 
Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

6.4 - Como requisito para participação deste Pregão Eletrônico, o Licitante deverá manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta se 
encontra em conformidade com as exigências previstas neste Edital, ressalvados os casos de participação de 
microempresa e de empresa de pequeno porte, no que concerne a regularidade fiscal. 

6.5 - O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao 
Município de Ecoporanga/ES, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 
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6.6 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato 
bloqueio de acesso; 

6.7 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos. 

6.8 - Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

6.9 - As licitantes deverão enviar juntamente com a documentação de habilitação solicitada no item 09 do 
edital, os documentos do responsável legal autorizado para assinar propostas de preços, declarações, contrato 
e demais documentos pertinentes ao referido pregão. 

6.9.1 - Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apresentar 
cópia autenticada em cartório ou por servidor da Comissão de Licitação, do contrato social ou equivalente, que 
habilitem o representante, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhados de Documento Oficial de identificação (RG, 
Carteira de Motorista ou outros) em cópia autenticada em cartório, ou por servidor da Comissão de Licitação. 

6.9.2 - Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento por meio da 
apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou documento oficial com foto (exemplos: Carteira de 
motorista, Carteira de Trabalho), e de outorga por instrumento público ou particular, com menção expressa de 
que lhe confere amplos poderes para prática dos atos pertinentes ao certame. Se a outorga se der por 
instrumento particular (com firma reconhecida em Cartório), esta deve vir acompanhada de cópia do ato de 
constituição da empresa ou do ato de investidura na direção da empresa; 

6.9.3 - Em se fazendo representar por procuração privada, é obrigatória a apresentação da cópia autenticada 
em cartório ou por servidor da comissão do contrato social (1ª e última alteração ou contrato social 
consolidado) ou equivalente, e documentos de identidade do sócio-gerente e do procurador; 

6.10 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através dos 
telefones: (41) 3097-4600 e 3097-4646 - Curitiba-PR, através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 - DA PROPOSTA NA FORMA ELETRÔNICA 

7.1.1 - As licitantes deverão registrar suas propostas de preços, bem como anexar os documentos exigidos no 
item 09 deste edital, até a data e hora marcada no preâmbulo deste instrumento convocatório para o 
acolhimento das propostas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, 
automaticamente, a fase de recebimento de proposta. 

7.1.2 - Deverá conter no registro eletrônico da proposta, as seguintes informações: 

a) Descrição do objeto ofertado; 

b) Preço unitário e total de cada item/lote, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 
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(duas) casas decimais; 

c) No campo "MARCA", deverá indicar a Marca\Fabricante do produto oferecido, sob pena de desclassificação 
o não preenchimento da Marca\Fabricante. Se a marca identificar a empresa, colocar "MARCA PRÓPRIA"; 

7.1.3 - A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a execução do 
contrato, devendo estar inclusos todas as espécies de tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, 
fretes, material, mão de obra, instalações e quaisquer despesas inerentes à execução do objeto. 

7.1.4 - Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a obrigação de oferecer preços que 
reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados pela Administração no orçamento-base do 
certame se situem além daquele patamar. (Acórdão TCU 183/2019 Plenário). 

7.1.5 - Até a data e hora marcada para acolhimento das propostas, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta anteriormente registrada no sistema da BLL, no endereço eletrônico https://bll.org.br; 

7.1.5.1 - Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

7.1.6 - Na hipótese da licitante ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá assinalar 
no ato do cadastramento da proposta, no campo apropriado no sistema do site  https://bll.org.br, "DECLARO 
SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas cadastradas", caso deseje usufruir das prerrogativas 
conferidas pela Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/2014, decaindo do direito deste 
benefício o proponente que não se declarar. 

7.1.7 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 
Eletrônico, assumindo como firme e verdadeira sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

7.1.8 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a Sessão Pública do 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, até a promulgação do vencedor; 

8- DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES. 

8.1 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da proposta 
inicial de preço, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços 
recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2 - Aberta a etapa competitiva, as licitantes deverão registrar seus lances exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, no MODO DE DISPUTA ABERTA. 

8.2.1 - A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

8.2.2 - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 8.2.1, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários. 
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8.2.3 - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.2.2, a sessão pública será 
encerrada automaticamente. 

8.2.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado 
pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, 
mediante justificativa. 

8.2.5 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema. 

8.3.1 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta 
reais), nos termos do artigo 31, parágrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

8.3.2 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.4 - Se ocorrer dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecerá aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

8.5 - As licitantes serão informadas, em tempo real, o valor do menor lance registrado. 

8.6 - Desconexão do sistema na etapa de lances: 

8.6.1 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio de 
lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

8.6.2 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.7 - Critérios de desempate: 

8.7.1 - Caso as propostas apresentadas por Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
Microempreendedor Individual - MEI, e empresas equiparadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será assegurada à mesma a preferência 
de contratação, respeitando o seguinte: 

a) Encerrada a etapa de lances do lote, as empresas deverão clicar na aba de "DESEMPATE", o sistema 
identificará automaticamente a existência de situação de empate ficto das propostas de preços, informando o 
nome da Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, e 
empresas equiparadas; 

b) A Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor Individual - MEI, e 
empresas equiparadas, que se encontra em situação de empate deverá apresentar novo lance, inferior ao 
menor lance registrado para o item/lote, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão. 

c) Não havendo manifestação de Microempresa - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP ou 
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Microempreendedor Individual - MEI, e empresas equiparadas classificadas nos termos do subitem precedente, 
o sistema verificará se há outra licitante em situação de empate, realizando a convocação de forma automática. 

d) O critério de desempate disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP ou Microempreendedor 
Individual - MEI, e empresas equiparadas. 

e) Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa do sistema da BLL Compras, sendo de inteira 
responsabilidade de cada licitante acompanhar todos os respectivos procedimentos nas abas "disputando" e 
de "desempate", sob pena de preclusão dos direitos previstos na Lei 123/2006. 

8.8 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.7, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de 
habilitação. 

8.9 - As licitantes que deixarem de dar seus lances, terão suas propostas analisadas pelo Pregoeiro, para 
verificar se estão em conformidade ao custo estimado da contratação. 

8.10 - O preço ofertado na proposta ou em cada lance será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, 
não podendo ser alterado após a sua manifestação, com exceção da negociação constante no art. 4º, XVII da 
Lei nº. 10.520/2002. 

8.11 - Não serão cancelados preços que estiverem dentro da margem de lances das demais licitantes, sedo 
cada lance de exclusiva e total responsabilidade da licitante. 

8.12 - Não será adjudicado valor acima da média de referência, sendo oportunizado ao licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar, baixar o valor apresentado do item/lote, exceto se, 
comprovado através de pesquisa de mercado realizada pela equipe de apoio, a cotação da administração 
apresentar preços que não reflitam a realidade do valor de mercado do item, por eventual falha na fase de 
orçamentos. 

8.12.1 - Restringe-se ao disposto no caput do item 8.12, apenas aqueles itens que, por sua natureza, puderem 
ser averiguados pela equipe de apoio no momento da fase de negociação. 

8.12.2 - Na hipótese de o Pregoeiro adjudicar valor acima da média de referência, deverá juntar aos autos a 
cotação e justificativa com a comprovação de que o valor médio do item apurado pela administração não 
condiz com a realidade de mercado. 

8.13 - Não sendo possível a comprovação, nos termos do item 8.12.1 e permanecendo valor do item/lote 
superior ao da média apurada pela administração, caso o licitante não concorde em apresentar proposta 
inferior à média, o item/lote da licitante será desclassificado e considerado fracassado. 

8.14 - Negociação da proposta: 

8.14.1 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

8.14.2 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
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8.14.3 - Fica estabelecido prazo de 2h (duas horas), contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para o 
envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado 
após a negociação de que trata o item  8.14.1. 

8.15 - Julgamento da proposta 

8.15.1 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o item 8.14, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo admitido para contratação, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital, 
observado o disposto no item 9.3, deste Edital. 

8.15.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

8.15.3 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços praticados no mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração. 

9- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

9.1 - Os documentos de habilitação deverão ser anexados no sistema de compras eletrônicas, endereço  
https://bll.org.br, devendo a licitante anexar ao processo deste pregão quando do cadastramento da proposta 
de preço. 

9.2 - É de suma importância que os licitantes mantenham sua habilitação atualizada junto ao sistema, visto 
que, o pregoeiro poderá inabilitar a licitante no certame caso na fase da habilitação verifique-se algum 
documento faltante ou vencido no sistema de compras eletrônicas, caso não seja capaz de ser sanado, nos 
termos do subitem 9.2.4. 

9.2.1 - Na situação supra, será assegurado a ME/EPP, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 
período, a pedido da interessada e a critério da licitada, para comprovar a sua regularidade fiscal. 

9.2.2 - Para fins de habilitação, a verificação pelo município de Ecoporanga/ES nos sítios oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

9.2.3 - Todos os documentos inseridos no sistema "BLLCompras" devem seguir as condições abaixo: 

a) A extensão do arquivo deverá ser nos seguintes formatos: Rich Text (.rtf), Portable Document (.pdf) ou 
Zipfile (.zip); 

b) O nome do arquivo não poderá conter acentuação, espaços em branco ou caracteres especiais; 

c) O tamanho máximo dos arquivos está limitado em 1 MB (Megabytes) ou 1024 KB (Kilobytes). 

9.2.4 - Os documentos anexados ao processo deste pregão quando do cadastramento da proposta de preço, 
caso pendentes de informações ilegíveis, com erros formais e situações correlatas, poderão ser solicitados pelo 
pregoeiro, devendo a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, enviar os documentos 
solicitados para o e- mail licitacao@ecoporanga.es.gov.br, até às 12h00min do dia útil seguinte à realização da 
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Sessão Pública. 

9.2.5 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da do Estado do Espirito Santo 
(https://www.tcees.tc.br/servicos/certidao-negativa/). 

9.3 - PARA FINS DE HABILITAÇÃO, deverão ser anexados ao processo deste pregão, quando do cadastramento 
da proposta de preço, os documentos relacionados nos subitens 9.3.1 a 9.3.5: 

9.3.1 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - Art. 28 da Lei n° 8.666/93 

a) Certificado da condição de Microempreendedor Individual emitido nos últimos 30 (trinta) dias, no caso de 
microempreendedor; 

b) Cédula de Identidade (da pessoa que irá assinar o contrato); 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e suas alterações (ou última 
alteração consolidada), em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento expedido 
no país. 

Parágrafo primeiro - Ato constitutivo ou contrato social deverá estar acompanhado de todas as alterações 
efetuadas ou apenas da consolidação respectiva. 

9.3.2 - DAS REGULARIDADES FISCAIS - Art. 29 da Lei n° 8.666/93 

a) Comprovante de inscrição e de situação no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, devidamente 
atualizado; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS; 

c) Prova de regularidade para com para com Receita Federal por meio de Certidão Unificada, nos termos da 
Portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014 (tributos federais, contribuições previdenciárias e dívida ativa da 
União). 

d) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual, da sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

e) Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Municipal, da sede do licitante; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT - Lei nº. 12.440; 
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§1º. As microempresas e empresas de pequeno deverão apresentar os documentos relativos à regularidade 
fiscal, mesmo que apresentem alguma restrição. 

§2º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste edital, será assegurado 
à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno, deste certame, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do 
momento em que for(em) declarada(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração da Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

§3º. A não regularização da documentação no prazo previsto no §2º implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para celebrar a contratação, na ordem de 
classificação, ou revogar a licitação. 

9.3.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA - Art. 31 da Lei n° 8.666/93 

a) Certidão Negativa de Natureza de Recuperação Judicial  e Extrajudicial (Falência ou Concordata), expedida 
pelo (s) distribuidor (es) da sede da pessoa jurídica (domicílio da licitante), e quando se tratar de Sociedade 
Simples apresentar Certidão Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 60 (sessenta) dias de 
sua emissão, quando não for expresso sua validade. 

a.1) A empresa que se encontra em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela instância 
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar do 
procedimento licitatório / sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

9.3.4 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Modelo de Proposta Reajustada (ANEXO I). 

a1) A empresa, declarada vencedora, deverá enviar a proposta com todos os dados solicitados no formulário, contendo, 
inclusive, os preços unitários com duas casas decimais, indicando a marca/modelo. 

b) Termo de Responsabilidade (ANEXO II); 

b1) Este documento reúne várias declarações acerca da licitação. Para evitar excesso de documentos façam como consta 
no modelo, ou seja, num único arquivo. 

9.3.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

9.3.5.1 - Não há exigência para essa contratação. 

9.3.6 - A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU 
EQUIPARADA DEVERÁ SER APRESENTADA À ÉPOCA DA ASSINATURA DO CONTRATO, E DEVERÁ SER FEITA 
NOS TERMOS DO SUBITEM 14, DESTE EDITAL. 

9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para fins de habilitação deverão conter o 
nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
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b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se a licitante for matriz, e a executora do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz; 

d.1) Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa matriz quanto as filiais 
(INSS e PGFN/RFB). 

9.5 - Serão aceitas certidões de regularidade fiscal positivas com efeitos de negativa. 

9.6 - Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor deverão ser 
datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão. 

9.7 - Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do 
Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco anos, se o documento é público, reclusão de 
um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da 
Lei Federal n. 10.520/02. 

9.8  – CADASTROS DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

a) Certifiquem-se de que após cadastrarem as propostas de preço, foram inseridos os Documentos de 
Habilitação no processo do respectivo pregão; 

b) Após inserir os documentos de habilitação no processo do pregão salvem as alterações, pois caso não o faça, 
os documentos de habilitação não serão anexados ao processo; 

c) As exigências de habilitação do edital devem ser atendidas na integra, caso tenha alguma exigência que seja 
necessário encaminhar mais de um documento para atendimento, e nas opções disponíveis para cadastro 
destes documentos no sistema BLL apresente apenas uma alternativa, digitalize todos os documentos em um 
único arquivo e anexem na opção disponível. 

d) Alerta-se também para que após cadastramento da proposta de preço voltem para tela principal do sistema 
e acessem a proposta novamente para conferir se o cadastro foi realizado corretamente e se os documentos de 
habilitação foram anexados ao processo. 

e) Caso tenham alguma dúvida de interpretação do edital ou quanto aos procedimentos a ser realizado no 
sistema de compras BLL, solicitamos que contatem o Setor de Licitações da Prefeitura de Ecoporanga/ES para 
esclarecimentos que se fizerem necessário. 

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

10.1 - A licitante declarada vencedora e habilitada DEVERÁ ENVIAR, obrigatoriamente, a PROPOSTA 
VENCEDORA em conformidade com o modelo contido no Anexo I, devidamente assinados em até (02) duas 
horas a partir da solicitação pelo Pregoeiro no Sistema Eletrônico. 

10.1.1 - A proposta deverá informar a validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação na sessão pública observada o disposto no § 3º, art. 64, da Lei 8.666/93. 
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10.2 - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não celebrar o contrato, não mantiver 
a proposta, não enviar a proposta e habilitação, comportar-se de modo inidôneo, deixar de entregar 
documentação exigida no certame ou apresentar documentação falsa, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar, assumir compromisso de Registro de Preços e contratar com o município de Ecoporanga/ES, pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

11.1  - O critério de julgamento das propostas será MAIOR OFERTA OU LANCE devendo o Pregoeiro, realizá-lo 
em conformidade com o tipo da licitação e os critérios previamente estabelecidos no instrumento convocatório; 

11.2 - Será efetuada a verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do instrumento 
convocatório e com os preços correntes no mercado, os quais deverão ser devidamente registrados na ata de 
julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 

11.3 - O resultado do julgamento estará à disposição dos interessados, bem como os pareceres, relatórios e 
atos registrados no processo licitatório. Os autos do processo poderão ser examinados pelos que 
demonstrarem o desejo de fazê-lo; 

11.4 - O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo de 
desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A desclassificação ou 
inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar conhecimento de fatos 
que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a idoneidade do proponente. 

11.5 - O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências, em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo. 

11.6 - Quando todos os licitantes forem inabilitados, ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas da inabilitação/desclassificação, conforme Art. 
48, parágrafo terceiro da Lei 8.666/93. 

12 - DOS RECURSOS 

12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o 
prazo de três dias úteis para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses. 

12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
item anterior, importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor. 

12.3 - Para efeito do disposto no item anterior, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - 
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internet -, no período máximo de 15 (quinze) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio 
do sistema eletrônico, o resultado da classificação; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do 
fato que motivou a licitante a recorrer. 

12.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5 - No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.6 - Os recursos e contrarrazões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, por meio eletrônico, através 
dos seguintes endereço: licitacao@ecoporanga.es.gov.br, anexados documentos digitalizados em formato 
"pdf". Somente serão aceitas razões assinadas pelos recorrentes. 

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 - A adjudicação do objeto do Pregão é atribuição do Pregoeiro, exceto quando houver manifestação de 
recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade superior da Prefeitura Municipal de 
Ecoporanga/ES. 

13.2 - A homologação do Pregão cabe à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES. 

14 - DA ASSINATURA DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

14.1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de contrato, cuja 
respectiva minuta constitui o Anexo IV do presente Edital. 

14.1.1 - Será facultada a substituição do Contrato Administrativo, na forma do artigo 62 da Lei 8.666/93, a 
critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e 
integral dos bens/materiais adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

14.2 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano que venha a ser causado à Administração ou a 
terceiros durante a prestação dos serviços, podendo, o valor referente ao prejuízo apurado, ser descontado do 
pagamento de que for credor. 

14.3 - A empresa VENCEDORA deverá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

14.4 - NO ENVIO DO CONTRATO, DEVIDAMENTE ASSINADA, A COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA, SERÁ FEITA DA SEGUINTE FORMA: 

14.4.1 - Licitante optante pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei Complementar 
123/2006: 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da proponente, do ano vigente, ou com data de 
emissão dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão que comprove se tratar de 
ME/EPP (original ou cópia autenticada) seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio; 
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b) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site do Ministério da Fazenda, 
<http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/>; e 

c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos do §4º do Artigo 3º da LC 123/06 (modelo anexo III). 

14.4.2 - Licitante não optante pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nº. 
123/2006: 

a) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da sede da proponente, do ano vigente, ou com data de 
emissão dos últimos 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão que comprove se tratar de 
ME/EPP (original ou cópia autenticada) seguindo a previsão do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 
Departamento Nacional de Registro do Comércio; 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE comprovando ter receita bruta dentro 
dos limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06; 

c) Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e respectivo recibo de 
entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; e 

d) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos 
previstos do §4º do Artigo 3º da LC 123/06 (modelo anexo III). 

§1º. Os documentos comprobatórios enumerados no subitem 14.4, deste edital, somente deverão ser 
apresentados após a convocação para formalização da contratação. 

§2º. A licitante que não apresentar os documentos comprobatórios enumerados no subitem 14.4, deste edital, 
à época da assinatura do Contrato, caducará do direito de contratar e ficará impedido de licitar e de contratar 
com o Município de Ecoporanga/ES, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste 
edital e das demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no artigo 93 da Lei Federal nº. 
8.666/93, quando for o caso. 

§3º. A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP optante pelo Simples Nacional que 
porventura venha a ser contratada deverá atender ao que dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e §1º e 31, 
inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, comunicando à Receita Federal, 
sendo o caso, no prazo legal, sua exclusão do Simples Nacional, sob pena de aplicação das sanções contratuais 
previstas e retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor. 

14.4.3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
contrato ou retirar nota de empenho, a administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio eletrônico, para que seja 
assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.4.4 - A convocação de que trata o subitem (14.3), deverá ser atendida no prazo 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogável uma única vez a critério da administração, sob pena de decair o direito à contratação e de serem 
aplicadas as sanções previstas na Lei 8.666/93; 

14.4.5 - Caso a contratada envie o contrato assinado por correspondência postal, à mesma deverá informar o 
número do comprovante de Rastreamento de Objetos, emitido pela empresa prestadora do serviço postal, 
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dentro do prazo previsto no subitem 14.4.3 deste edital. 

14.5 - Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada à ordem 
de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais 
cominações legais. 

14.6 - Farão partes integrantes do contrato, todos os elementos apresentados na proposta da licitante 
vencedora que tenham servido de base à definição da presente licitação, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

14.7 - A publicação resumida do instrumento de contrato (extrato) e de seus eventuais aditamentos na 
Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Prefeitura Municipal 
de Ecoporanga até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, nos termos do artigo 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/1.993 e suas alterações. 

15 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 - As condições de pagamentos constam na minuta do Contrato que integra o presente Edital – Anexo IV. 

16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1  As obrigações contratuais constam na minuta do Contrato que integra o presente Edital – Anexo IV. 

17 – CONTROLE DA EXECUÇÃO (FISCALIZAÇÃO) 

17.1 - As condições do controle da execução (fiscalização), constam na minuta do Contrato que integra o 
presente Edital – Anexo IV. 

18 - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E LOCAL 

18.1 - As condições de entrega e local, constam na minuta do Contrato que integra o presente Edital – Anexo IV. 

19- SANÇÕES 

19.1 - As sanções constam na minuta do Contrato que integra o presente Edital – Anexo IV. 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições estabelecidas no 
presente edital, e seus anexos. 

20.2 - A Prefeitura Municipal de Ecoporanga reserva-se no direito de efetuar diligências com a finalidade de 
verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das informações apresentadas nas propostas. 

20.3 - A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
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20.4 - Os documentos exigidos nesta licitação poderão ser apresentados: a) em original; b) por qualquer 
processo de cópias autenticadas, por cartório competente, autenticados pelo pregoeiro ou por membro da 
equipe de apoio desta Municipalidade; c) publicação em órgão da imprensa oficial. 

20.5 - O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se julgar 
necessário. 

20.6 - Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, profissionais 
de reconhecida competência técnica não vinculada direta ou indiretamente a qualquer dos licitantes, bem 
como qualquer outro servidor desta Prefeitura. 

20.7 - Este Edital será regido pelas regras e princípios publicita, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes, Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto 
Municipal 7.234/2020. 

20.8 - O pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 

20.9 - Informações complementares inerentes a este pregão poderão ser obtidas pelos interessados pelo tel.: 
(27) 3755-2905 em dias úteis no horário das 08h às 11h e das 13h às 16h, ou pelo e-mail: 
licitacao@ecoporanga.es.gov.br. 

20.10 - O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

20.11 - Fazem parte do presente Edital integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição, os 
seguintes anexos: 

20.11.1 -  Anexo I - Modelo de Proposta de Preços; 
20.11.2 - Anexo II – Termo de Compromisso; 
20.11.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de MEI, ME e EPP; 
20.11.4 - Anexo IV - Minuta do Contrato; 
20.11.5 - Anexo V – Termo de Referência. 

Ecoporanga/ES, 13 de março de 2023. 

Elias Dal Col 
 Prefeito 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (REAJUSTADA) 

 

Pregão Eletrônico: 00011/2023 
Empresa:  
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: 
E-mail: 
Validade da Proposta: 60 (dias). 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO 
MÍNIMAS 

QT MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

 
 
 
 
 

01 

     

 

Local e data  /  /2023. 

 

Representante Legal da Empresa (Assinatura Identificável) 
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ANEXO II 

TERMO DE COMPROMISSO 

Ao: Pregoeiro 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00011/2023/PME/ES 

 

Pelo presente Termo de Compromisso, propomo-nos ao cumprimento de que trata o Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 00011/2023/PME/ES pelos preços constantes da nossa PROPOSTA DE PREÇOS, e de acordo 
com os Quantitativos especificados neste Edital. Declaramos, ainda, que: 

a) sob as penas da lei, que até a presente data, INEXISTEM fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

b) que estamos cientes e declaramos PLENA SUBMISSÃO às condições e exigências deste Edital, em todas as 
fases da licitação. 

c) não possuímos nenhum servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação que seja sócio, integre o corpo diretivo ou conselho da empresa ou que pertença a seu quadro de 
funcionários ou integre o seu quadro técnico; 

d) assumimos o compromisso e a responsabilidade pelo fornecimento/execução e sujeição às condições 
estabelecidas no presente Edital. 

e) RECONHECEMOS o direito da Administração Pública de paralisar ou suspender a qualquer tempo o/a 
fornecimento/execução dos bens/serviços mediante o pagamento único e exclusivo dos já 
entregues/executados, na forma da Lei. 

f) de acordo com o inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei nº. 9.854, de 
27/10/99, que NÃO UTILIZAMOS em nosso funcional a mão de obra de menores, nas idades e condições 
elencadas nos referidos dispositivos. Ressalva: Emprega menor, a partir de catorze anos, na condição de 
aprendiz. ( ). 

g) o e-mail oficial para recebimento de arquivos comunicações ou outra correspondência é: 

_________________________________, e estamos cientes da obrigatoriedade de acusar o recebimento das 
correspondências emitidas pela Prefeitura de Ecoporanga/ES. 

______________________________ 

Assinatura do Declarante 

 
 

 

 

Representante Legal da Empresa (Assinatura Identificável) e Carimbo 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ME, MEI, EPP 
(utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

AO 
PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA/ES. PREGÃO ELETRÔNICO N°. 00011/2023 

 

A  empresa        , inscrita no CNPJ sob o nº     , por intermédio de 
seu representante legal Sr.(a)     , portador(a) do documento de identidade nº    , 
inscrito(a)  no  CPF  sob o nº       , DECLARA sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente  data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme § 1º do art. 18-A da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 

 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006. (Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva abaixo) 

 

( ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo 
previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006 para a regularização, estando ciente que, do 
contrário, haverá decadência do direito à contratação, como também sujeição às sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666/1993. 

 

Local e Data. 

 

Empresa:   

CNPJ nº.   

Nome do representante legal da empresa  
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ANEXO IV 
 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO XXX/2023 

 

AQUISIÇÃO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXX. 

 

Que entre si celebram: O MUNICÍPIO DE ECOPORANGA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ Nº. 27.167.311/0001–04, situada a Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 
20 – Centro – Ecoporanga-ES neste ato representado pelo seu Prefeito o Sr. ELIAS DAL’COL, brasileiro, 
portador do CPF Nº. 478.812.757-15 e cédula de identidade nº. 189.546-SSP-ES, residente e 
domiciliado neste Município, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa   
 , inscrita no CNPJ sob o nº     , estabelecida na     
 __________, neste ato representada p e l o  Sr.     , , inscrito no CPF/MF  sob o 
nº      e portador  da  Cédula  de Identidade nº  , residente e 
domiciliado  à, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e contratado o que se segue, 
mediante as cláusulas e condições seguintes e em conformidade com o Procedimento Licitatório – 
Modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 00011/2023, oriundo do Gabinete Municipal e de acordo com o 
Processo Administrativo nº  1587/2023. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto a Concessão de direito real de uso para ocupação e exploração de parte da área 
de festas, localizada na área total do Parque de Exposições “Nilson Nardaci Figueiredo” para uso, a 
título oneroso, para fins de comercialização de espaços de alimentação, bebidas, entretenimento, 
estacionamento durante a realização dos Eventos I RODEIO FEST SHOW DE ECOPORANGA e VIII 
CAVALGADA DE ECOPORANGA. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS 

2.1 O prazo de vigência do presente instrumento será 07 (sete) meses. 

2.1.1 A vigência do Termo de Autorização é exclusiva ao período de realização das festividades: terá 
início no dia 24 de abril e término no dia 03 de maio de 2023 para o evento Rodeio e início no dia 
26 de setembro e finalizando no dia 04 de outubro de 2023 para o evento Cavalgada. 

Obs. O dias anteriores e posteriores ao evento se dá devido a necessidade de se montar e 
desmontar estruturas. 

2.2 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão 
Eletrônico nº 00011/2023 completando o presente contrato para todos os fins de direito, 
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independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O valor da retribuição pelo uso da área objeto da cessão ora formalizada é de R$.......(XXXX) 

3.2 O pagamento do valor referente à utilização do espaço, será realizado por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM, em parcela única emitido pela Secretaria Municipal de Finanças 
Setor - NAC, localizado na Av. Milton Motta no prazo de até 72 (setenta e duas) horas após assinatura 
do contrato sob pena de decair o direito de contratação referente ao primeiro evento I RODEIO FEST 
SHOW DE ECOPORANGA. 

3.2.1  Acaso a mesma empresa adquira o direito a concessão dos dois eventos ou caso sejam 
vencedores distintos o depósito referente a concessão do evento VIII CAVALGADA DE ECOPORANGA 
ocorrera até o 5 (quinto) dia do mês de setembro caso não ocorra na data prevista será convocado o 
segundo colocado e assim sucessivamente, sendo aplicado as devidas penalidades previstas neste 
termo 

CLÁUSULA QUARTA 
DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

4.1 A Autorizada deverá atender às seguintes obrigações:  

4.1.1 Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente;  

4.1.2 Manter, durante toda a exploração da área que lhe foi autorizada, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas;  

4.1.3 Zelar pela área objeto da Autorização e comunicar de imediato, à Administração, a sua 
utilização indevida por terceiros;  

4.1.4 Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através da Autorização de uso, conforme 
descrito e caracterizado no objeto do Edital, observando as exigências legais e higiênico-sanitárias 
pertinentes;  

4.1.5 Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, 
ou a terceiros;  

4.1.6 Não suspender suas atividades durante o horário de funcionamento sem prévia e expressa 
autorização da Administração;  

4.1.7 Se responsabilizar pelos casos não previstos e situações que demandem providências imediatas, 
assim como o pagamento de eventual prejuízo causado ao município e/ou a terceiros; 

4.1.8 Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal n° 8666/93 e alterações; 

4.1.9 Observar e fazer cumprir todos os regramentos legais atinentes á segurança e outros cabíveis á 
espécie; 

4.1.10  Responder por todo e qualquer dano causado ao patrimônio público e/ou a terceiros; 
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4.1.11  Disponibilizar barracas que deverão atender integralmente e satisfatoriamente o evento 
conforme programação e croqui, anexos ao presente Edital 

4.1.12  Será disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Ecoporanga a instituição “Casa do 

Artesão” 01 (um) galpão para comercialização e produtos confeccionados por estar sendo este 
localizado próximo a área destinada ao Parque de Diversões  

4.1.13  Será concedido desconto em relação a cobrança de locação de espaço para três profissionais 
da Cidade sendo estas 1 (uma) vaga de cachorro quente (hot dog), 01 (uma) vaga para drinks que 
deverá ser tratado entre o detentor da área e comissão de festa. 

4.1.14  Em relação ao valor da cobrança de estacionamento este não poderá ultrapassar os valores 
estabelecidos abaixo: 

Tabela I 

Item Descrição Unid. Qtd 

01 TENDA 03X03 tenda em estrutura metálica galvanizada modelo 
pirâmide ou chapéu de bruxa com lona branca gelo tensionada 
antichamas para os sublocados padronizando assim as áreas de 
drinques, bebidas e alimentação; 

unid. De acordo 
com o 

necessário 

02 TENDA 06X06 tenda em estrutura metálica galvanizada modelo 
pirâmide ou chapéu de bruxa com lona branca gelo tensionada 
antichamas entrada da festa, polícia e ambulância 

Unid. 04 

03 TENDA 10X10 tenda em estrutura metálica galvanizada modelo 
pirâmide ou chapéu de bruxa com lona branca gelo tensionada 
antichamas, área de alimentação; 

unid. 02 

04 Fechamento lateral entrada, atrás dos caipi frutas e drinks, acesso a 
área do parque de diversões, acesso a pista de laço e atrás do palco 

M 250 

05 Disciplinador frente do palco e entrada da festa  M 100 

06 Banheiros químicos Unid 20 

Tabela II 

Item Descrição Dia R$ 

01 Carros de passeio Sexta/domingo 20,00 a 25,00 

  Sábado 30,00 a 35,00 

02 Motos e similares Sexta/domingo 10,00 a 15,00 

  Sábado 15,00 a 20,00 

03  Outros veículos  A critério do detentor da concessão. 

 

4.1.15 Os valores praticados referente às bebidas e comidas devem obedecer a uma linha que seja 
acessível a todos uma vez que a concessão se dá ao fornecimento dos mesmos. 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE 

5.1 Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do serviço e as obrigações da CONTRATADA, 
rejeitar, no todo ou em parte, em desacordo com as obrigações assumidas pelo arrematante.  

5.2 Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  

5.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  
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5.4 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço prestado. 

5.5 Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA não atender as especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 

CLAUSULA SEXTA 
DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO 

6.1  Ficará a cargo da Comissão Organizadora do Evento.  

6.2  CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que for 
necessário. 

CLÁUSULA SETIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 

7.1  Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de plena 
responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE;  

7.2  O fornecimento do serviço estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, 
em toda a sua abrangência.  

7.3  O Membro da Comissão Organizadora responsável pela fiscalização dos serviços terá o direito de 
exigir o cumprimento de todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:  

 
a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega 
dos serviços da contratada.  
 
b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer serviço executado que esteja em 
desacordo ou insatisfatório. 

 

CLÁUSULA OITAVA 
DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1  A Contratante poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independente de interpelação judicial 
ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

CLÁUSULA NONA 
DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1  A empresa deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se às 
penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
conforme o disposto: 

 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não 
gerem prejuízo para o Município de Ecoporanga; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial;  
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c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente 
à solicitação ou à Ordem de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, contado da comunicação oficial;  
 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, 
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à 
solicitação ou à Ordem de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo c!e 15 (quinze) dias 
corridos, contados da comunicação oficial; e) Suspensão temporária de participar em licitação e 
impedimento de contratar com a Administração Pública, por até 02 anos.  
 
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE PARTICIPAR com o Município de 
Ecoporanga por um período de 2 (dois) anos, nos casos de recusa do objeto do presente termo; 
 

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou 
contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração 
falsa, por um período de 2 (dois) anos. 

9.2  Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 8.666/1993; 

9.3  As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Ecoporanga após a devida 
notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
9.4  A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
9.5  O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993; 
9.6  A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito do 
Município de Ecoporanga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA RESCISÃO 

10.1 A Contratante poderá rescindir o contrato, de pleno direito, independente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, 
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO FORO 

11.1 Fica eleito o foro da Comarca de ECOPORANGA/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por se encontrarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de idêntico teor e forma, na presença das testemunhas abaixo-assinadas, para se surta seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Ecoporanga/ES,    de  de 2023. 

 

ELIAS DAL COL 

PREFEITO MUNICIPAL  

 CONTRATANTE 
 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1ª )- 2ª)-    
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ANEXO V 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1 - DOS ÓRGAOS REQUISITANTES: 
 
1.1 Gabinete Municipal. 

 
2 - DO OBJETO 
 
2.1 O presente termo tem por objeto a Concessão de direito real de uso para ocupação e exploração 
de parte da área de festas, localizada na área total do Parque de Exposições “Nilson Nardacci 
Figueiredo para uso, a título oneroso, para fins de comercialização de espaços de alimentação, 
bebidas, entretenimento, estacionamento durante a realização dos eventos “I RODEIO FEST SHOW 
DE ECOPORANGA E  VIII CAVALGADA DE ECOPORANGA”. A empresa vencedora terá acesso ao 
espaço no dia 24 de abril e término no dia 03 de maio de 2023 para o evento Rodeio e início no dia 
26 de setembro e finalizando no dia 04 de outubro de 2023 para o evento Cavalgada. 
 
 
3 - DA JUSTIFICATIVA 
3.1 - Visa a melhoria na prestação de serviços inerentes à comercialização de comidas, bebidas, 
espaço para brinquedos e estacionamento; 
3.2 - Desta forma visa ofertar ao Munícipe e ao visitante um ambiente acolhedor e tranquilo, 
prestando um serviço de qualidade, proporcionando ao público uma programação cultural de 
qualidade fortalecendo assim a autoestima da população Ecoporanguense. 
3.3 - Este evento contribui, de forma significativa no fomento do turismo, promovendo a integração 
municipal e regional; aquecendo a economia local durante e após a realização do mesmo; haja vista 
que as diversas vertentes turísticas existentes no município são apresentadas aos participantes do 
evento através de imagens em telões, motivando-os a voltar, a permanecer mais tempo ou indicar o 
Município a amigos e parentes. 
3.4 - Para que esse evento aconteça faz-se necessário a concessão da área na qual acontecerá, 
possibilitando a empresa vencedora explorar a área, além desta ser responsável pela instalação das 
tendas na especificação contida na tabela abaixo, com todos os equipamentos adequados, bem como 
extintores e luminárias de emergência, possibilitando assim maior segurança ao público em geral. 
 
Tabela I 

Item Descrição Unid. Qtd 

01 TENDA 03X03 tenda em estrutura metálica galvanizada modelo 
pirâmide ou chapéu de bruxa com lona branca gelo tensionada 
antichamas para os sublocados padronizando assim as áreas de 
drinques, bebidas e alimentação; 

unid. De acordo 
com o 

necessário 

02 TENDA 06X06 tenda em estrutura metálica galvanizada modelo 
pirâmide ou chapéu de bruxa com lona branca gelo tensionada 
antichamas entrada da festa, polícia e ambulância 

Unid. 04 

03 TENDA 10X10 tenda em estrutura metálica galvanizada modelo 
pirâmide ou chapéu de bruxa com lona branca gelo tensionada 
antichamas, área de alimentação; 

unid. 02 

04 Fechamento lateral entrada, atrás dos caipi frutas e drinks, acesso a 
área do parque de diversões, acesso a pista de laço e atrás do palco 

M 250 
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05 Disciplinador frente do palco e entrada da festa  M 100 

06 Banheiros químicos Unid 20 

 
4 - DA FINALIDADE 
 
4.1 - A concessão onerosa de uso, a título precário, com outorga de permissão de uso de espaço 
público temporário para a exploração da área tem por objetivo atender a demanda dos eventos “I 
RODEIO FEST SHOW DE ECOPORANGA E VIII CAVALGADA DE ECOPORANGA” no quesito estrutural 
nos seguimentos estacionamento, diversão e variedades de ofertas no ramo alimentícios e de bebidas. 
 
5 - DA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - Poderão participar deste procedimento as empresas que manifestarem interesse, estejam 
legalmente constituídas e autorizadas a executar o objeto do presente certame, atendam às normas e 
especificações contidas neste termo, na Lei n.º 8.666, de 21.06.93 e suas alterações. 
 
5.2 - A participação de empresa filial, em nome próprio, somente será aceita se expressamente 
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária, o que também deverá ser comprovado. 
Neste caso, toda documentação exigida no Edital deverá ser referente à filial, juntando-se também 
àquela a Certidão Negativa de Débito relativa à Seguridade Social (CND) da matriz. 
 
5.3 - No caso de participação da empresa matriz, toda documentação exigida será a ela relativa, não 
sendo aceito nenhum documento referente à filial. 
 
5.4 - A participação neste procedimento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
5.5 - Será de responsabilidade do arrematante a alocação de extintores de incêndio e lâmpadas de 
emergência nas barracas, exigências do Corpo de bombeiros para liberação da área da festa, 
fechamento, disciplinadores e banheiros químicos; 
 
5.6 - Haverá ponto de água, para uso nas barracas; 
 
5.7 - Energia elétrica ficará a cargo da Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES que contará com 
eletricista à disposição para a distribuição dos pontos de eletricidade nos stands/barracas; 
 
5.8 - O abastecimento das barracas com os produtos a serem comercializados dar-se-á até ás 18 horas 
de cada dia impreterivelmente, para que não haja tumulto no trânsito no local do evento, com 
exceção do domingo cujo evento terá início ás 15h; 
OBS.: As barracas deverão estar montadas em até 72 (setenta e duas) horas antes do evento, para a 
devida fiscalização dos mesmos.  
5.9. O arrematante poderá, se necessário, alterar a disposição das barracas apresentada no croqui, de 
acordo com espaço disponível, mediante aprovação da Comissão Organizadora do evento; 
 
6 - DOS VALORES DE REFERÊNCIA: 
 
6.1 - O valor mínimo correspondente a concessão onerosa de uso, a título precário, com outorga de 
permissão de uso de espaço público para a exploração da área tem por objetivo atender a demanda 
dos eventos “I RODEIO FEST SHOW DE ECOPORANGA e  VIII CAVALGADA DE ECOPORANGA” é de 
R$ 39.666,96 (trinta e nove mil seiscentos e sessenta e seis reais noventa e seis centavos) por evento, 
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foi usado como referência o código tributário Alugueis de Imóveis Públicos tópico “Outros não 
especificados, por m²”. 

6.2 - O pagamento do valor referente à utilização do espaço, será realizado por meio de Documento 
de Arrecadação Municipal - DAM, em parcela única emitido pela Secretaria Municipal de Finanças 
Setor - NAC, localizado na Av. Milton Motta no prazo de até 72 (setenta e duas) horas após assinatura 
do contrato sob pena de decair o direito de contratação referente ao primeiro evento I RODEIO FEST 
SHOW DE ECOPORANGA. 

6.2.1 Acaso a mesma empresa adquira o direito a concessão dos dois eventos ou caso sejam 
vencedores distintos o depósito referente a concessão do evento VIII CAVALGADA DE ECOPORANGA 
ocorrera até o 5 (quinto) dia do mês de setembro caso não ocorra na data prevista será convocado o 
segundo colocado e assim sucessivamente, sendo aplicado as devidas penalidades previstas neste 
termo; 
 
7 - DO PRAZO DE VALIDADE  
 
7.1. A vigência do Termo de Autorização é exclusiva ao período de realização das festividades: terá 
início no dia 24 de abril e término no dia 03 de maio de 2023 para o evento Rodeio e início no dia 
26 de setembro e finalizando no dia 04 de outubro de 2023 para o evento Cavalgada. 
Obs. O dias anteriores e posteriores ao evento se dá devido a necessidade de se montar e desmontar 
estruturas. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA AUTORIZADA  
 
8.1. A Autorizada deverá atender às seguintes obrigações:  
 
8.1.1. Respeitar e fazer respeitar a legislação pertinente;  
 
8.1.2. Manter, durante toda a exploração da área que lhe foi Autorizada, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas;  
 
8.1.3. Zelar pela área objeto da Autorização e comunicar de imediato, à Administração, a sua 
utilização indevida por terceiros;  
 
8.1.4. Exercer unicamente o ramo que lhe foi autorizado através da Autorização de uso, conforme 
descrito e caracterizado no objeto do Edital, observando as exigências legais e higiênico-sanitárias 
pertinentes;  
 
8.1.5. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 
materiais ou pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, 
ou a terceiros;  
 
8.1.6. Não suspender suas atividades durante o horário de funcionamento sem prévia e expressa 
autorização da Administração;  
 
8.1.7. Se responsabilizar pelos casos não previstos e situações que demandem providências imediatas, 
assim como o pagamento de eventual prejuízo causado ao município e/ou a terceiros; 
 
8.1.8. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste instrumento, como estabelece no artigo 71 da Lei Federal n° 8666/93 e alterações. 
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8.1.9. Observar e fazer cumprir todos os regramentos legais atinentes a segurança e outros cabíveis á 
espécie; 
 
8.1.10. Responder por todo e qualquer dano causado ao patrimônio público e/ou a terceiros; 
 
8.1.11. Disponibilizar barracas que deverão atender integralmente e satisfatoriamente o evento 
conforme programação e croqui, anexos ao presente Edital. 
 
8.1.12. Será disponibilizado pela Prefeitura Municipal de Ecoporanga a instituição “Casa do Artesão” 
01 (um) galpão para comercialização e produtos confeccionados por esta sendo este localizado 
próximo a área destinada ao Parque de Diversões; 
 
8.1.13. Será concedido desconto em relação a cobrança de locação de espaço para três profissionais 
da Cidade sendo estas 1 (uma) vaga de cachorro quente tp (hot dog), 01 (uma) vaga para drinks que 
deverá ser tratado entre o detentor da área e comissão de festa. 
 
8.1.14.  Em relação ao valor da cobrança de estacionamento este não poderá ultrapassar os valores 
estabelecidos abaixo: 
Tabela II 

Item Descrição Dia R$ 

01 Carros de passeio Sexta/domingo 20,00 a 25,00 

  Sábado 30,00 a 35,00 

02 Motos e similares Sexta/domingo 10,00 a 15,00 

  Sábado 15,00 a 20,00 

03  Outros veículos  A critério do detentor da concessão. 

 
8.1.15. Os valores praticados referente ás bebidas e comidas devem obedecer uma linha que seja 
acessível a todos uma vez que a concessão se dá ao fornecimento dos mesmos. 
 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.  
 
9.1 - Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do serviço e as obrigações da CONTRATADA, 
rejeitar, no todo ou em parte, em desacordo com as obrigações assumidas pelo arrematante.  
 
9.2 - Não permitir que outrem cumpra com as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA.  
 
9.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  
 
9.4 - Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o serviço prestado. 
 
9.5 - Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA não atender as especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 
 
10. DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO  
 
10.1 - Ficará a cargo da Comissão Organizadora do Evento.  
 
10.2- A CONTRATADA deverá manter preposto, para representá-la administrativamente, sempre que 
for necessário. 
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11. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO  
 
11.1 - Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência sem prejuízo de 
plena responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTRATANTE;  
 
11.2 - O fornecimento do serviço estará sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer hora, 
em toda a sua abrangência.  
 
11.3 - O Membro da Comissão Organizadora responsável pela fiscalização dos serviços terá o direito 
de exigir o cumprimento de todos os itens do Termo de Referência e poderá entre outros:  
 
a) Notificar a CONTRATADA, por escrito, pela ocorrência de eventuais imperfeições na entrega dos 
serviços da contratada.  

 
b) Solicitar à CONTRATADA, a substituição de qualquer serviço executado que esteja em desacordo ou 
insatisfatório. 
 
12 - DAS PENALIDADES: 
 
12.1 - A empresa deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas no edital, sujeitando-se 
às penalidades constantes no art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, 
conforme o disposto: 
 
a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que não gerem 
prejuízo para o Município de Ecoporanga; 
 
b) Multa de 10% (dez por cento), no caso de inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial;  
 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à Ordem 
de Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial;  
 
d) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor total da contratação, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Ordem de 
Fornecimento/Serviço, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
comunicação oficial; e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração Pública, por até 02 anos.  
 
e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE PARTICIPAR com o Município de 
Ecoporanga por um período de 2 (dois) anos, nos casos de recusa do objeto do presente termo; 
 
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos casos 
de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar os objetivos da licitação ou contratação, 
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão de declaração falsa, por um 
período de 2 (dois) anos. 
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12.2 - Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei nº 
8.666/1993; 
 
12.3 - As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Ecoporanga após a 
devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 
 
12.4 - A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 
onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa 
que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 
 
12.5 - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei nº 
8.666/1993; 
 
12.6 - A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao Prefeito do 
Município de Ecoporanga, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua 
aplicação. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
13.1 - A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. 
 
13.2 - Nos preços já estão inclusas todas as despesas, tais como: despesa com funcionários, materiais 
utilizados, impostos, transportes, taxas e outros. 
 
13.3 - Que seja prevista e anexada, no edital de licitação, a minuta de contrato. 
 
13.4 - Secretarias e órgãos públicos municipais exercerão no decorrer do evento suas funções de 
praxe como organização, controle de trânsito, limpeza urbana e fiscalização das atividades comerciais 
exercidas no local do evento, e etc.;  
 
13.5. O município não se responsabiliza por perdas e eventuais danos que venham a ocorrer em 
função da utilização do espaço público;  
 
13.6. Ao protocolar documento manifestando interesse na realização do evento os interessados 
automaticamente aceitam as disposições iniciais deste termo;  
 
13.7. Não havendo nenhuma manifestação de interesse nos procedimentos licitatório, o município 
arcará com toda a organização do evento. 
 
ANEXOS: 
Mapa contendo a área total do Parque de Exposições “Nilson Nardacci Figueiredo” informando as 
áreas destinadas para a concessão e as que não estão disponíveis; 
Valor da VRTES extraído do site da SEFAZ. 
 
Ecoporanga - ES, 02 de março de 2023. 
 
Rosângela Pereira de Souza 
Chefe de Gabinete 
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